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Decisão Nº 3005/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI

Interessada: Escola Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí – EJUD/TJPI

 

Assunto: Aprovação do Termo de Referência

 

                    APROVO O TERMO DE REFERÊNCIA (0858581), ao tempo que, seleciono a empresa de
menor valor da Tabela nº 12 (0979614), cujo objeto contempla determinar as especificações e procedimentos
que regerão a contratação do seguro para o veículo da Escola Judiciária do Piauí – EJUD-TJ/PI.

                   Encaminhem-se os autos à Superintendência de Licitações e Contratos – SLC deste Tribunal
de Justiça, para adoção das demais providências afetas à sua competência.

                        CUMPRA-SE

                                                                                             Teresina(PI), 11 de abril de 2018

                                                                                    Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto

                                                                                                Diretor Geral da EJUD/TJPI
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